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Sumário Executivo 

 

Enquadramento 

1. O Plano de Desenvolvimento Industrial de Angola no horizonte de 2025 (PDIA 2025) 

sistematiza as orientações de políticas públicas que estruturam a intervenção do Executivo no 

sector da indústria transformadora tendo em conta o seu importante papel na diversificação 

da economia. Reflecte, igualmente, os compromissos e prioridades do país no contexto 

internacional ² a nível global, continental e regional ² seja no contexto das Nações Unidas e 

da Agenda 2030 para o Desenvolvimento, seja ao nível da União Africana e da Agenda 2063, 

ou da Comunidade de Desenvolvimento da África Austral (SADC), nomeadamente da sua 

Estratégia e Roteiro para a Industrialização 2015-2063. 

2. No âmbito nacional, o PDIA 2025 concretiza politicas estratégicas do Plano de 

Desenvolvimento Nacional (PDN) 2018-2022, em particular a Política de Fomento da 

Produção, Substituição de Importações e Diversificação das Exportações e a Política de 

Qualidade, Inovação e Tecnologia, ambas contribuintes para o desenvolvimento económico, 

sustentável e inclusivo do nosso País, mas também outras políticas que visam melhorar as 

condições de competitividade da economia nacional, tais como as relacionadas com a 

estabilidade macroeconómica e o funcionamento dos mercados, a qualificação dos recursos 

humanos e o desenvolvimento das infra-estruturas, essenciais ao desenvolvimento da 

indústria em Angola. 

3. O processo de elaboração do PDIA 2025 envolveu um cuidado diagnóstico sobre o percurso 

e resultados da indústria transformadora, o qual permitiu ao Ministério da Indústria e Comércio 

(MINDCOM) sistematizar os factores que limitam o crescimento do sector industrial, com 

particular destaque para a falta de competitividade das empresas industriais existentes e o 

reduzido interesse de investidores com capacidade para alavancar o desenvolvimento do 

sector, obstáculos que urge ultrapassar. 

4. O PDIA 2025 olha, também, para anteriores planos estratégicos de desenvolvimento industrial 

implementados em Angola, bem como para políticas públicas que contribuíram para o 

crescimento da indústria transformadora em países seleccionados, procurando acolher as 

boas práticas e evitar a repetição de erros de governação. 

O plano preconiza, para tal, uma abordagem integrada e estabelece acções concretas a 

implementar no curto e médio prazo que permitirão i) aumentar o investimento nacional e 

estrangeiro no sector industrial angolano, visando o desenvolvimento de uma estrutura 

industrial diversificada; ii) incrementar conhecimentos e competências que sustentem a 
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diversificação e a complexificação da estrutura produtiva e a sua competitividade; e iii) 

potenciar os massivos recursos endógenos de que o país dispõe. 

 

Objectivos e Metas 

5. Angola afirma-se, indubitavelmente, como um país de extraordinários recursos ² humanos e 

naturais ² os quais, associados a uma cultura resiliente, empreendedora e dinâmica, permitem 

ambicionar, realisticamente, um nível avançado de progresso e desenvolvimento. O PDIA 

2025 estabelece objectivos e metas ambiciosos, mas realistas e tangíveis, e define um quadro 

institucional e de financiamento que viabiliza a sua implementação.  

6. Constitui objectivo específico do PDIA 2025 fomentar o desenvolvimento da Indústria 

Transformadora Angolana, de forma competitiva e sustentável. O horizonte do plano, até 

2025, ultrapassa o actual período de governação, pois assenta numa visão de médio e de 

longo prazo para a indústria de Angola, que passa pela transformação estrutural do sector, 

baseada num desenvolvimento progressivamente mais integrado das cadeias produtivas, 

combinando investimentos-chave que permitam utilizar os recursos em que Angola dispõe de 

vantagens comparativas, com investimentos em subsectores em que seja possível ir criando 

vantagens competitivas. 

7. O PDIA 2025 estabelece as seguintes metas de alto nível: 

Á o crescimento sustentado do peso da indústria transformadora no PIB, passando 

de um valor de base de 6,6% em 2017, para mais de 9% em 2025; 

Á um crescimento dos empregos resultantes de novos investimentos na indústria 

transformadora, valor que não é possível quantificar pelo facto de as estatísticas 

disponíveis não serem completamente seguras. Assim, esta meta deverá ser 

definida já durante a implementação do plano, depois de um trabalho conjunto com 

o órgão nacional de produção e difusão das estatísticas oficiais. 

Á Uma diminuição das importações de produtos industriais em proporção do PIB 

industrial de 144% em 2017 para menos de 130% em 2025. 

 

8. A concretização das metas preconizadas depende de uma intervenção articulada e focada 

nos resultados, assumindo o Estado o papel de facilitador do processo de industrialização, 

nomeadamente nos sectores prioritários, através da criação de condições para que o sector 

privado concretize os investimentos produtivos na indústria transformadora e desenvolva a 

sua actividade de forma competitiva e sustentável, criando empregos e riqueza para o país. 

Neste contexto, o sector privado, em geral, e os empresários e empresas, em particular, 
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enquanto principais actores do desenvolvimento industrial, são também considerados como 

os beneficiários finais do PDIA 2025. 

 

Lógica de Intervenção do Plano de Desenvolvimento Industrial 2025 

9. O PDIA 2025 é um instrumento estratégico e operacional cuja implementação contribuirá para 

o desenvolvimento sustentado e competitivo da indústria transformadora. Pressupõe, 

contudo, uma intervenção integrada com os demais sectores económicos e produtivos, mas 

também com os sectores sociais, fundamentais aliás para o desenvolvimento de um capital 

humano qualificado e produtivo, disponível para responder às necessidades das empresas 

industriais. 

10. A lógica de intervenção do PDIA 2025 assenta em quatro Eixos de intervenção que, de forma 

articulada, permitirão ultrapassar as barreiras que obstam ao desenvolvimento e à 

competitividade do sector: Eixo 1 - Quadro legal, regulamentar e institucional propício ao 

desenvolvimento da indústria transformadora; Eixo 2 - Capital Humano mais qualificado e 

ajustado às necessidades das empresas industriais; Eixo 3 ² Infra-estruturas de localização 

industrial mais atractivas e funcionais; e Eixo 4 ² Tecido industrial mais dinâmico, inovador e 

competitivo.  

11. Subordinados aos Eixos estão, por sua vez, um conjunto de intervenções de alto nível ² os 

Subprogramas, que se subdividem em Acções, cuja implementação compete aos diferentes 

serviços e órgãos tutelados pelo MINDCOM orientados para o desenvolvimento industrial, em 

estreita colaboração com outras instituições públicas e demais entidades relevantes. 

12. Na figura seguinte apresentaȤse a lógica de intervenção do PDIA 2025. O sucesso da sua 

implementação dependerá do trabalho coordenado dos diferentes intervenientes incluindo, na 

esfera governamental e da administração pública, a nível nacional, provincial e local, 

competindo ao Titular do Poder Executivo a liderança e coordenação política global do plano e 

ao MINDCOM garantir a sua condução técnica e operacional.   
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FIGURA 1. ESTRUTURA LÓGICA DO PDIA 2025 
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Eixos, Sub-programas e acções 

 

13.  O primeiro eixo do PDIA 2025 compreende 

três subprogramas e oito acções cuja efectiva 

implementação é determinante para criar o contexto 

necessário ao desenvolvimento da indústria 

transformadora. 

14. As acções propostas são essenciais para viabilizar e potenciar investimentos e negócios 

industriais pois permitirão instituir um quadro legal e regulamentar das actividades industriais 

moderno e eficaz, conducente à redução dos custos de contexto de Angola, mas também 

desenvolver um quadro institucional adequado, cujas estruturas da administração directa e 

indirecta do Estado estejam aptas para assegurar uma gestão eficiente, especializada e 

focada nos resultados. 

 

 

 

 

Subprograma 1.1 Revisão do quadro legal, regulamentar e institucional do sector industrial 

Acções 1.1.1 - Rever a legislação e regulamentação industriais 

1.1.2 - Ajustar a estrutura orgânica, competências e atribuições dos serviços 

do MINDCOM e Institutos orientados para o desenvolvimento industrial 

Subprograma 1.2 Reforço institucional dos serviços do MINDCOM e Institutos orientados para o 

desenvolvimento industrial e modernização dos seus processos de gestão  

Acções 1.2.1 - Implementar um sistema de formação inicial e contínua do pessoal dos 

serviços do MINDCOM e Institutos orientados para o desenvolvimento 

industrial 

1.2.2 - Modernizar os processos de gestão dos serviços do MINDCOM e 

Institutos orientados para o desenvolvimento industrial 

Subprograma 1.3 Reforço e melhoria das articulações externas dos serviços do MINDCOM e 

institutos orientados para o desenvolvimento industrial 

Acções 1.3.1 - Reforçar o diálogo público-privado no âmbito do desenvolvimento 

industrial 

1.3.2 - Reforçar a colaboração com o MEP e outros Ministérios e Instituições 

responsáveis por áreas do ambiente de negócios fora da responsabilidade do 

MINDCOM 

1.3.3 - Reforçar a articulação com outros Ministérios e Instituições relevantes 

para o desenvolvimento de cadeias de valor que incluam actividades industriais 

1.3.4 - Reforçar a articulação com organizações internacionais e outros 

parceiros externos relevantes para o sector industrial 

Eixo 1 

Quadro legal, regulamentar 

e institucional propício ao 

desenvolvimento da 

indústria transformadora 
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15. O segundo eixo do plano compreende três 

subprogramas e seis acções que visam dar resposta a 

um factor essencial para o desenvolvimento do sector ² 

a existência de recursos humanos qualificados e que 

dêm resposta às necessidades das empresas industriais.  

16. Pressupõe uma intervenção necessariamente 

holística pois urge articular necessidades (das empresas) com capacidades formativas (das 

escolas, centros de formação e universidades) e, ao mesmo tempo, aproximar e promover 

colaborações entre estas entidades. 

17. A intervenção do PDIA foca-se em três níveis: por um lado, na identificação das necessidades 

de recursos humanos, actuais e futuras, do sector industrial para que esta informação seja 

devidamente considerada no processo de programação e oferta de formação a nível nacional; 

por outro, na intermediação entre associações empresariais e empresas do sector industrial, 

instituições de ensino e de formação profissional relevantes e os ministérios e instituições que 

as coordenam, e cuja colaboração importa estimular; e, finalmente, na realização de 

programas e acções de formação dirigidas a empreendedores, empresários, gestores, etc. 

potenciando o conhecimento e a experiência no seio do MINDCOM e dos órgãos sob sua 

supervisão orientados para o desenvolvimento industrial. 

 

 

Subprograma 2.1 Promoção de um melhor ajustamento da oferta nacional de ensino e 

formação profissional às necessidades do sector industrial  

Acções 2.1.1 - Promover a criaĂþo de um grupo de trabalho temütico ¯Capital Humano 

na Indĕstria°, no ýmbito do processo em curso de revisþo e reprogramaĂþo do 

PNFQ 

2.1.2 - Promover a realização de um levantamento das necessidades actuais 

e previsíveis, qualitativas e quantitativas, de quadros e trabalhadores 

especializados para o sector 

Subprograma 2.2 Melhoria da empregabilidade através de uma maior proximidade entre 

empresas industriais e instituições de ensino-formação relevantes  

Acções 2.2.1 - Consensualizar, com os parceiros relevantes, as modalidades e âmbito 

das intervenções a realizar para aproximar o sistema de formação das 

necessidades das empresas industriais 

2.2.2 - Dinamizar e apoiar a preparação e execução de Planos de Acção piloto 

de aproximação escola-empresa, a nível provincial e de periodicidade anual 

Subprograma 2.3 Capacitação complementar de empresários e gestores industriais em áreas 

relevantes para a competitividade das empresas  

Acções 2.3.1 - Preparar e executar Planos Anuais de Formação para empresas 

industriais  

2.3.2 - Reestruturar a rede de centros de formação para a indústria do 

MINDCOM 

Eixo 2: Capital Humano 

mais qualificado e ajustado 

às necessidades das 

empresas industriais 
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18. O terceiro eixo enquadra a intervenção ao 

nível das infra-estruturas industriais. Compreende três 

subprogramas e onze acções que enquadram 

programas e projectos de investimento público já em 

curso, mas cuja continuação e operacionalização é 

importante assegurar. 

19. As acções propostas pretendem responder a três factores que limitam a atractividade e, por 

isso, a instalação de mais indústrias em Angola: a insuficiência de espaços adequados à 

instalação de indústrias de pequena, média e grande dimensão ao longo do território, a 

limitada operacionalização das infra-estruturas já existentes e a exiguidade das infra-

estruturas de apoio. 

Será, por isso, assegurada a instalação e a infra-estruturação e promovida a ocupação de 

Pólos de Desenvolvimento Industrial (PDI) e de Parques Industriais Rurais (PIR) em operação 

e em construção, bem como potenciada a ZEE Luanda-Bengo e estudadas novas ZEE e de 

Zonas Francas. É essencial optimizar os investimentos já realizados e continuar a desenvolver 

a rede de infra-estruturas industriais, definindo prioridades em função do interesse do 

mercado e actuando em colaboração estreita com o sector privado. 

Subprograma 3.1 Desenvolvimento e operacionalização da rede de Polos de Desenvolvimento 

Industrial (PDI) 

Acções 3.1.1 - Definir e implementar um novo modelo de infra-estruturação e gestão 

dos PDI  

3.1.2 - Melhorar o acesso das empresas nos PDI às infra-estruturas e serviços 

necessários, em boas condições de quantidade/qualidade/preço 

3.1.3 - Rever e melhorar as condições dos PDI em funcionamento 

3.1.4 - Analisar e definir mecanismos adequados para concluir os trabalhos 

dos PDI em fase avançada de instalação 

3.1.5 - Priorizar e reprogramar o desenvolvimento dos restantes PDI da rede 

Subprograma 3.2 Desenvolvimento e operacionalização da rede de Parques Industriais Rurais 

(PIR) e de outras localizações para instalação de indústrias de proximidade 

Acções 3.2.1 - Rever o modelo de implementação e gestão dos PIR 

3.2.2 - Promover a ocupação dos PIR em funcionamento ou em construção 

3.2.3 - Promover a instalação de novos PIR 

3.2.4 - Elaborar e propor um quadro legal e regulamentar adequado para a 

instalação de parques industriais 

Subprograma 3.3 Desenvolvimento e operacionalização de Zonas Económicas Especiais (ZEE) 

e Zonas Francas 

Acções 3.3.1 - Colaborar na dinamização da ZEE de Luanda como localização 

preferencial para indústrias das fileiras prioritárias do PRODESI 

Eixo 3: Infra-estruturas de 

localização industrial mais 

atractivas e funcionais 
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FIGURA. DISTRIBUIÇÃO TERRITORIAL ACTUAL E POTENCIAL DAS INFRA-ESTRUTURAS INDUSTRIAIS  

 

 

20. O quarto eixo enquadra as acções de apoio 

aos empresários e empresas e que se preconizam como 

essenciais para dinamizar e modernizar o tecido 

industrial angolano, tornando-o competitivo e 

diversificado.  

21. Para responder a estes objectivos foram definidas 25 acções, agrupadas em seis 

subprogramas. Os primeiros quatro subprogramas estão estruturados em função da tipologia 

de empresas, enquanto os dois últimos têm uma natureza transversal ao sector industrial. 

22. O primeiro subprograma visa o apoio às micro, pequenas e médias empresas industriais, 

segmento determinante em termos de criação de emprego no sector privado, em todo o 

3.3.2 - Participar na realização de estudos visando o futuro desenvolvimento 

de outras ZEE e de Zonas Francas 

Eixo 4: Tecido industrial 

mais dinâmico, inovador e 

competitivo 



 

| ix 

 

território, procurando dar resposta a alguns dos seus problemas específicos, como o acesso 

ao financiamento, a serviços de apoio ao desenvolvimento empresarial e promover a sua 

participação nas compras públicas e nas redes de fornecimento de grandes empresas. 

23. O segundo subprograma, em estreita articulação com o PRODESI e o DP n.º 23/19 (Cesta 

Básica), prevê um conjunto de acções para, no curto e médio prazo, fomentar a instalação de 

novas indústrias que contribuam para o desenvolvimento e densificação de cadeias 

produtivas consideradas prioritárias. 

24. O terceiro subprograma visa promover o desenvolvimento progressivo das exportações 

industriais nacionais, seja através do apoio à internacionalização de empresas já existentes, 

seja através da atracção e apoio à instalação de empresas industriais exportadoras inseridas 

em cadeias de valor globais. 

25. O quarto subprograma visa fomentar e acelerar o lançamento de grandes projectos industriais 

orientados para a valorização dos recursos naturais nacionais, mas cuja implantação no País 

não é considerada viável no curto prazo. 

26. Os últimos dois subprogramas definem um conjunto de acções que incidirão na melhoria da 

competitividade das empresas angolanas através do aumento da qualidade e do fomento do 

desenvolvimento tecnológico e da inovação. 

Subprograma 4.1 Apoio às micro, pequenas e médias empresas industriais 

Acções 4.1.1 - Criar e implementar um Programa Integrado de Apoio às Micro e 

Pequenas Empresas Industriais 

4.1.2 - Promover a criação ou reforço de produtos financeiros que respondam 

às necessidades específicas das MPME industriais 

4.1.3 - Promover uma maior participação de MPME nas compras públicas e 

nas cadeias de fornecimento de grandes empresas instaladas em Angola 

4.1.4 - Promover o reforço do mercado de serviços de desenvolvimento 

empresarial 

Subprograma 4.2 Apoio a novos investimentos industriais 

Acções 4.2.1 - Manter actualizado um catálogo de oportunidades de investimento 

industrial  

4.2.2 - Participar activamente na identificação e atracção de investidores 

potenciais  

4.2.3 - Apoiar os investidores que tenham submetido propostas de 

investimento industrial em todas as etapas necessárias para a sua 

concretização e para o arranque e operação das unidades 

4.2.4 - Colaborar com o MEP e o MINFIN na revisão dos incentivos fiscais e 

aduaneiros ao investimento e à produção nacional no quadro da introdução do 

IVA 

4.2.5 - Promover a indústria nacional no mercado interno 
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Subprograma 4.3 Apoio às empresas orientadas essencialmente para a exportação 

Acções 4.3.1 - Colaborar com a AIPEX no desenvolvimento do sistema de Market 

Intelligence previsto no PROCIP 

4.3.2 - Promover o estabelecimento de um sistema de informação sobre 

normas, regulamentos técnicos e medidas sanitárias e fitossanitárias exigidas 

pelos mercados de destino das exportações angolanas 

4.3.3 - Promover e organizar a participação de empresas industriais 

exportadoras em feiras, roadshows e outros eventos no exterior 

4.3.4 - Participar na identificação de empresários interessados em instalar em 

Angola indústrias ligeiras integradas em cadeias de valor globais e apoiar a sua 

instalação 

Subprograma 4.4 
Apoio à identificação, análise e lançamento de grandes projectos prioritários 

no sector industrial 

Acções 4.4.1 - Participar nos processos de análise e preparação dos grandes 

projectos industriais ligados à valorização de recursos naturais 

4.4.2 - Promover oportunamente campanhas de informação, motivação e 

atracção de investidores potenciais 

4.4.3 - Acompanhar e apoiar os investidores e parceiros seleccionados em 

todas as diligências necessárias para a concretização dos projectos 

Subprograma 4.5 Melhoria do Sistema Nacional de Qualidade 

Acções 4.5.1 - Melhorar a governação do SNQ 

4.5.2 - Melhorar e desenvolver os serviços de Metrologia 

4.5.3 - Melhorar e desenvolver os serviços de Normalização 

4.5.4 - Melhorar e desenvolver os serviços de Acreditação 

4.5.5 - Melhorar e desenvolver o Sistema Nacional de Avaliação e Certificação 

da Conformidade 

Subprograma 4.6 Fomento da Tecnologia e da Inovação na Indústria 

Acções 4.6.1 - Reforçar a capacidade técnica e operacional do IDIA nos domínios da 

tecnologia e inovação 

4.6.2 - Promover a criação de centros tecnológicos e centros de inovação e 

competências 

4.6.3 - Reforçar a articulação e cooperação entre as instituições do SNCTI, os 

sistemas de educação e ensino e de formação profissional, o tecido industrial 

e instituições internacionais relevantes 

4.6.4 - Promover a protecção jurídica da inovação industrial 
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Calendário  

27. O horizonte temporal para a implementação do PDIA até 2025 é realista e estruturante para o 

desenvolvimento da indústria transformadora enquanto um dos alicerces do crescimento e 

diversificação económica do País. 

28. Para permitir o planeamento anual das actividades conducentes à concretização dos eixos 

que estruturam o PDIA por parte das entidades responsáveis pela sua execução e a 

organização destas, foi elaborado um calendário de implementação ao nível dos seus 

respectivos subprogramas e acções. Algumas das acções poderão ser iniciativas isoladas e a 

sua execução decorrer em períodos específicos, outras serão iniciativas com um carácter 

contínuo e que deverão, por isso, ser asseguradas ao longo de toda a vigência do plano.  

29. Na página seguinte, apresenta-se o calendário de implementação do PDIA 2025, assinalando-

se com cores diferenciadas por eixo, os respectivos subprogramas e acções. Os períodos 

relativos à execução de acções específicas e que se desenvolvem com mais intensidade, 

estão sombreadas com cor forte; já as acções cuja implementação decorre com intensidade 

variável, mas de forma continuada ao longo dos meses, estão sombreadas a cor mais suave.  
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QUADRO. CALENDÁRIO DO PDIA 2025 

 

 

Mai Jun Jul Ago Set Out Nov Dez Jan Fev Mar Abr Mai Jun Jul Ago Set Out Nov Dez Jan Fev Mar Abr Mai Jun Jul Ago Set Out Nov Dez Jan Fev Mar Abr Mai Jun Jul Ago Set Out Nov Dez Jan Fev Mar Abr Mai Jun Jul Ago Set Out Nov Dez

Eixo I Quadro legal, regulamentar e institucional

Sub-pgm 1.1 Revisão do quadro legal, regulamentar e institucional do sector industrial

Acção 1.1.1 Rever a legislação e regulamentação industriais

Acção 1.1.2 Ajustar a estrutura orgânica, competências e atribuições dos serviços do MINDCOM e Institutos orientados para o desenvolvimento industrial

Sub-pgm 1.2 Reforço institucional dos serviços do MINDCOM e Institutos orientados para o desenvolvimento industrial e modernização dos seus processos de gestão

Acção 1.2.1 Implementar um sistema de formação inicial e contínua do pessoal dos serviços do MINDCOM e Institutos orientados para o desenvolvimento industrial

Acção 1.2.2 Modernizar os processos de gestão dos serviços do MINDCOM e Institutos orientados para o desenvolvimento industrial

Sub-pgm 1.3 Reforço e melhoria das articulações externas dos serviços do MINDCOM e Institutos orientados para o desenvolvimento industrial

Acção 1.3.1 Reforçar o diálogo público-privado no âmbito do desenvolvimento industrial

Acção 1.3.2 Reforçar a colaboração com o MEP e outros Ministérios e instituições responsáveis por áreas do ambiente de negócios fora da responsabilidade do MINDCOM

Acção 1.3.3 Reforçar a articulação com outros Ministérios e Instituições relevantes para o desenvolvimento de cadeias de valor que incluam actividades industriais

Acção 1.3.4 Reforçar a articulação com organizações internacionais e outros parceiros externos relevantes para o sector industrial

Eixo II Capital Humano

Sub-pgm 2.1 Promoção de um melhor ajustamento da oferta nacional de ensino e formação profissional às necessidades do sector industrial

Acção 2.1.1 Promover a criação de um grupo de trabalho temático "Capital Humano na Indústria", no âmbito do processo em curso de revisão e reprogramação do PNFQ

Acção 2.1.2 Promover a realização de levantamentos das necessidades actuais e previsíveis, qualitativas e quantitativas, de quadros e trabalhadores especializados para o sector 

Sub-pgm 2.2 Melhoria da empregabilidade através de uma maior proximidade entre empresas industriais e instituições de ensino-formação relevantes

Acção 2.2.1
Consensualizar, com os parceiros relevantes, as modalidades e âmbito das intervenções a realizar para aproximar o sistema de formação das necessidades das empresas 

industriais 

Acção 2.2.2 Dinamizar e apoiar a preparação e execução de Planos de Acção piloto de aproximação escola-empresa, a nível provincial e de periodicidade anual 

Sub-pgm 2.3 Capacitação complementar de empresários e gestores industriais em áreas relevantes para a competitividade das empresas 

Acção 2.3.1 Preparar e executar Planos Anuais de Formação para empresas industriais

Acção 2.3.2 Reestruturar a rede de centros de formação para a indústria do MINDCOM

Eixo III Infra-estruturas de Localização Industrial

Sub-pgm 3.1 Desenvolvimento e operacionalização da rede de Pólos de Desenvolvimento Industrial (PDI)

Acção 3.1.1 Definir e implementar um novo modelo de infra-estruturação e gestão dos PDI

Acção 3.1.2 Melhorar o acesso das empresas nos PDI às infra-estruturas e serviços necessários, em boas condições de quantidade/qualidade/preço 

Acção 3.1.3 Rever e melhorar as condições dos PDI em funcionamento

Acção 3.1.4 Analisar e definir mecanismos adequados para concluir os trabalhos dos PDI em fase avançada de instalação

Acção 3.1.5 Priorizar e reprogramar o desenvolvimento dos restantes PDI da rede

Sub-pgm 3.2 Desenvolvimento e operacionalização da rede de Parques Industriais Rurais (PIR) e de outras localizações para instalação de indústrias de proximidade

Acção 3.2.1 Rever o modelo de implementação e gestão dos PIR

Acção 3.2.2 Promover a ocupação dos PIR em funcionamento ou em construção

Acção 3.2.3 Priorizar e reprogramar a instalação de novos PIR

Acção 3.2.4 Elaborar e propor um quadro legal e regulamentar adequado para a instalação de parques industriais de iniciativa provincial, municipal ou privada

Sub-pgm 3.3 Desenvolvimento e operacionalização de Zonas Económicas Especiais (ZEE) e Zonas Francas

Acção 3.3.1 Colaborar na dinamização da ZEE de Luanda como localização preferencial para indústrias das fileiras prioritárias do PRODESI

Acção 3.3.2 Participar na realização de estudos visando o futuro desenvolvimento de outras Zonas Económicas Especiais e de Zonas Francas

Eixo IV Tecido Industrial

Sub-pgm 4.1 Apoio às micro, pequenas e médias empresas industriais

Acção 4.1.1 Criar e implementar um Programa Integrado de Apoio às Micro e Pequenas Empresas Industriais 

Acção 4.1.2 Promover a criação ou reforço de produtos financeiros que respondam às necessidades específicas das MPME industriais

Acção 4.1.3 Promover uma maior participação de MPME nas compras públicas e nas cadeias de fornecimento de grandes empresas instaladas em Angola 

Acção 4.1.4 Promover o reforço do mercado de serviços de desenvolvimento empresarial

Sub-pgm 4.2 Apoio a novos investimentos industriais

Acção 4.2.1 Manter actualizado um catálogo de oportunidades de investimento industrial

Acção 4.2.2 Participar activamente na identificação e atracção de investidores potenciais

Acção 4.2.3
Apoiar os investidores que tenham submetido propostas de investimento industrial em todas as etapas necessárias para a sua concretização e para o arranque e 

operação das unidades

Acção 4.2.4 Colaborar com o MEP e o MINFIN na revisão dos incentivos fiscais e aduaneiros ao investimento e à produção nacional no quadro da introdução do IVA

Acção 4.2.5 Promover a indústria nacional no mercado interno

Sub-pgm 4.3 Apoio às empresas orientadas essencialmente para a exportação

Acção 4.3.1 Colaborar com a AIPEX no desenvolvimento do sistema de Market Intelligence previsto no PROCIP

Acção 4.3.2
Promover o estabelecimento de um sistema de informação sobre normas, regulamentos técnicos e medidas sanitárias e fitossanitárias exigidas pelos mercados de 

destino das exportações angolanas 

Acção 4.3.3 Promover e organizar a participação de empresas industriais exportadoras em feiras, roadshows e outros eventos no exterior 

Acção 4.3.4 Participar na identificação de empresários interessados em instalar em Angola indústrias ligeiras integradas em cadeias de valor globais e apoiar a sua instalação

Sub-pgm 4.4 Apoio à identificação, análise e lançamento de grandes projectos prioritários no sector industrial

Acção 4.4.1 Participar nos processos de análise e preparação dos grandes projectos industriais ligados à valorização de recursos naturais

Acção 4.4.2 Promover oportunamente campanhas de informação, motivação e atracção de investidores potenciais

Acção 4.4.3 Acompanhar e apoiar os investidores e parceiros seleccionados em todas as diligências necessárias para a concretização dos projectos

Sub-pgm 4.5 Melhoria do Sistema Nacional de Qualidade

Acção 4.5.1 Melhorar a governação do SNQ

Acção 4.5.2 Melhorar e desenvolver os serviços de Metrologia

Acção 4.5.3 Melhorar e desenvolver os serviços de Normalização

Acção 4.5.4 Melhorar e desenvolver os serviços de Acreditação

Acção 4.5.5 Melhorar e desenvolver o Sistema Nacional de Avaliação e Certificação da Conformidade

Sub-pgm 4.6 Fomento da Tecnologia e da Inovação na Indústria

Acção 4.6.1 Reforçar a capacidade técnica e operacional do IDIA nos domínios da tecnologia e da inovação

Acção 4.6.2 Promover a criação de centros tecnológicos e centros de inovação e competências 

Acção 4.6.3
Reforçar a articulação e cooperação entre as instituições do SNCTI, os sistemas de educação e ensino e de formação profissional, o tecido industrial e instituições 

internacionais relevantes 

Acção 4.6.4 Promover a protecção jurídica da inovação industrial

Legenda:

Períodos em que as acções se desenvolvem com mais intensidade (concepção de propostas de acção, leis, estudos, missões, investimentos)

Acções que prosseguem no tempo, com intensidade variável

2024 20252023
Eixo | Subprograma | Acção#

2021 2022
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Orçamento 

30. Os recursos necessários à implementação do PDIA 2025 estão estimados em 120 milhões de 

Dólares, dos quais 66% correspondem a Despesas de Investimento Público (DIP) e 34% a 

Despesas de Apoio ao Desenvolvimento (DAD), excluindo as actividades permanentes do 

Estado, expressas em despesas de funcionamento corrente.  

31. O Eixo 3 ² Infra-estruturas de localização industrial ² recebe a maior fatia do orçamento 

estimado, 62% do total, correspondente a cerca de 74 milhões de Dólares, que se destinam 

quase na totalidade à implementação das acções previstas nos subprogramas 

Desenvolvimento e operacionalização da rede de PDI, de PIR e de outras localizações para 

instalação de indústrias de proximidade. 

32. O eixo que receberá a segunda maior fatia do orçamento é o Eixo 4 - Tecido Industrial. 

Concentra 22% do orçamento, cerca 26,4 milhões de Dólares, destinados fundamentalmente 

à implementação de dois subprogramas-chave: Apoio às micro, pequenas e médias empresas 

industriais e Melhoria do Sistema Nacional de Qualidade 

33. Seguem-se os dois eixos remanescentes igualmente estruturantes, mas menos exigentes do 

ponto de vista do financiamento: Eixo 1 - Quadro legal, regulamentar e institucional e o Eixo 2 

² Capital Humano, que contarão com 7,7% e 4,7% do orçamento previsto, isto é, 9,3 e 5,6 

milhões de Dólares, respectivamente. Serão os subprogramas Reforço institucional dos 

serviços do MINDCOM e Institutos, do Eixo 1, e Melhoria da empregabilidade através de uma 

maior proximidade entre empresas industriais e instituições de ensino-formação relevantes, do 

Eixo 2, que receberão a maior fatia, cerca de 7 e 2,6 milhões de Dólares. 

 

QUADRO. ORÇAMENTO DO PDIA 2025 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

Unidade: 1.000 USD

Eixo | Sub-programa | Acção 2021 2022 2023 2024 2025 Total %
DAD DIP

Quadro legal, regulamentar e institucional 1 420 2 540 1 940 1 690 1 690 9 280 7,7% 100% 0%

 1.1 Revisão do quadro legal, regulamentar e institucional do sector industrial 400 1 000 400 150 150 2 100 1,8% 100% 0%

 1.2 Reforço institucional dos serviços do MINDCOM e Institutos orientados para o desenvolvimento industrial e modernização dos seus processos de gestão 1 000 1 500 1 500 1 500 1 500 7 000 5,8% 100% 0%

1.3 Reforço e melhoria das articulações externas dos serviços do MINDCOM e Institutos orientados para o desenvolvimento industrial 20 40 40 40 40 180 0,2% 100% 0%

Eixo II Capital Humano 288 832 1 279 1 520 1 665 5 585 4,7% 100% 0%

2.1 Promoção de um melhor ajustamento da oferta nacional de ensino e formação profissional às necessidades do sector industrial 216 216 216 216 216 1 080 0,9% 100% 0%

2.2 Melhoria da empregabilidade através de uma maior proximidade entre empresas industriais e instituições de ensino-formação relevantes 0 316 558 799 944 2 618 2,2% 100% 0%

2.3 Capacitação complementar de empresários e gestores industriais em áreas relevantes para a competitividade das empresas 72 300 505 505 505 1 887 1,6% 100% 0%

Eixo III Infra-estruturas de Localização Industrial 160 24 853 32 733 16 297 200 74 244 61,9% 0,0% 100,0%

3.1 Desenvolvimento e operacionalização da rede de Pólos de Desenvolvimento Industrial (PDI) 110 20 170 30 220 14 934 200 65 634 54,7% 1,4% 98,6%

3.2 Desenvolvimento e operacionalização da rede de Parques Industriais Rurais (PIR) e de outras localizações para instalação de indústrias de proximidade 50 4 583 2 413 1 363 0 8 410 7,0% 2,5% 97,5%

3.3 Desenvolvimento e operacionalização de Zonas Económicas Especiais (ZEE) e Zonas Francas 0 100 100 0 0 200 0,2% 100% 0%

Eixo IV Tecido Industrial 480 4 409 7 094 11 649 2 814 26 446 22,0% 0% 100%

4.1 Apoio às micro, pequenas e médias empresas industriais 190 1 470 2 290 6 270 0 10 220 8,5% 100% 0%

4.2 Apoio a novos investimentos industriais 90 404 384 384 384 1 646 1,4% 100% 0%

4.3 Apoio às empresas orientadas essencialmente para a exportação 0 280 230 230 230 970 0,8% 100% 0%

4.4 Apoio à identificação, análise e lançamento de grandes projectos prioritários no sector industrial 0 1 030 2 030 1 000 0 4 060 3,4% 100% 0%

4.5 Melhoria do Sistema Nacional de Qualidade 100 850 1 705 3 065 1 500 7 220 6,0% 17% 83%

4.6 Fomento da Tecnologia e da Inovação na Indústria 100 375 455 700 700 2 330 1,9% 100% 0%

Gestão do PDIA 265 1 030 1 030 1 030 1 090 4 445 3,7% 100% 0%

2 613 33 665 44 076 32 187 7 459 120 000 100,0% 34,2% 65,8%Total

Eixo I

#
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Governação e Monitorização do PDIA 2025 

34. A estrutura de governação do PDIA 2025 comporta três níveis: o de coordenação geral, o de 

coordenação técnica e o de operacionalização. O MINDCOM assume o papel central na 

coordenação e implementação das acções propostas verificando-se, contudo, a necessidade 

de articulação e colaboração com os vários sectores da governação relevantes, ao nível 

político e técnico, no âmbito central e provincial.  

35. Competirá ao Ministro da Indústria e Comércio, por delegação do Titular do Poder Executivo, 

a coordenação geral do PDIA 2025, o qual será co-adjuvado nesta função pelo Secretário de 

Estado da Indústria. Com a necessária regularidade será garantida a articulação com os 

restantes Ministérios da esfera produtiva, no quadro da Comissão Económica do Conselho de 

Ministros, e garantido o apoio especializado do Grupo Técnico de Apoio à Equipa Económica 

para as questões de Economia Real, no qual o Secretário de Estado da Indústria tem assento. 

36. A coordenação técnica do PDIA 2025 será assegurada por um Coordenador Executivo, que 

irá liderar um Gabinete de Monitorização na dependência do Ministro da Indústria e Comércio, 

a criar para o efeito e a quem reportarão os Coordenadores de Eixo que serão 

designadamente, o Director do GEPE (coordenador do Eixo 1) e o Director-Geral do IDIA 

(coordenador dos Eixos 2, 3 e 4).  

37. A operacionalização do PDIA 2025 competirá aos coordenadores dos Eixos e aos 

responsáveis pelas diversas acções constantes dos subprogramas. A coordenação dos 

responsáveis pelas acções é da responsabilidade dos coordenadores dos Eixos.  

FIGURA. ESTRUTURA DE GOVERNAÇÃO DO PDIA 2025 
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38. Como referido, será estabelecido um Gabinete de Monitorização do PDIA 2025 o qual 

funcionará na dependência do Ministro da Indústria e Comércio. O objectivo é garantir um 

permanente acompanhamento da implementação dos subprogramas e acções, e a produção 

de informação que permita aferir em permanência níveis de implementação e identificação de 

desvios face ao planeado, para eventuais tomadas de decisão por parte da estrutura de 

governação do plano a diferentes níveis: estratégico, técnico e operacional. 

39. O sistema de monitorização a implementar consiste num mecanismo de recolha e análise de 

informação relativa ao progresso realizado, ao nível do alcance dos objectivos e resultados 

esperados. A informação constante do sistema de monitorização inclui indicadores de 

impacto, de resultado e de output, que permitirão analisar o grau de concretização do 

objectivo geral, dos objectivos específicos e dos resultados do plano. Serão também 

analisados indicadores de input e de processo, para acompanhar a orçamentação e a 

correspondente disponibilização dos recursos e assegurar que implementação das acções 

decorre como previsto nos planos de acção anuais. 

40. Competirá ao Gabinete de Monitorização do PDIA 2025 a análise dos dados, cuja recolha 

será uma tarefa dos serviços e órgãos tutelados pelo MINDCOM responsáveis pela 

implementação das acções e a produção regular de relatórios, com o apoio de uma 

ferramenta informática que irá assegurar o processamento da informação. 

41. Além da monitorização regular da implementação do plano, no último semestre de 2025 será 

realizada uma avaliação final, cujos resultados serão incorporados em futuros instrumentos de 

planeamento sectorial. 
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1. Introdução 

1. O Plano de Desenvolvimento Industrial de Angola no horizonte de 2025 (PDIA 2025) 

materializa a visão e os objectivos definidos a nível nacional para o desenvolvimento da 

indústria transformadora, designadamente os previstos no Plano de Desenvolvimento 

Nacional (PDN) 2018-2022, incluindo a versão revista deste documento (de Dezembro de 

2020). 

2. Enquadra, também, os compromissos e prioridades assumidos por Angola a nível 

internacional ² nomeadamente a Agenda 2030 para o Desenvolvimento Sustentável das 

Nações Unidas, a Agenda 2063 da União Africana, Estratégia e Roteiro para a Industrialização 

2015-2063 da Comunidade de Desenvolvimento da África Austral (SADC), bem como a 

participação na Zona de Comércio Livre Continental Africana (ZCLCA) - que partilham o 

objectivo da transformação estrutural das economias, traduzindo-se no aumento do peso do 

sector industrial no Produto Interno Bruto (PIB) e no emprego. 

3. No contexto do PDN 2018-2022, com o Programa de Apoio à Produção, Diversificação das 

Exportações e Substituição de Importações (PRODESI), inserido na Política de Fomento da 

Produção, Substituição de Importações e Diversificação das Exportações, o Executivo 

procura criar condições transversais fomentadoras do desenvolvimento competitivo do tecido 

empresarial nacional, contemplando medidas sectoriais específicas para produções e fileiras 

prioritárias ² umas com potencial para substituição de importações, outras com potencial para 

exportação-, que actuam em articulação com os programas de acção de âmbito sectorial. 

Pretende-se, assim, obter ganhos de escala e criar relações intra e intersectoriais que 

permitam construir fileiras produtivas. 

4. O PRODESI é complementado por várias iniciativas, com as quais se pretende potenciar as 

condições para reduzir os défices de oferta da produção nacional. Destacam-se o 

¯Regulamento da Cadeia Comercial de Oferta de Bens da Cesta Büsica e Outros Bens 

Prioritürios de Origem Nacional° e revisĐes selectivas da pauta aduaneira. O primeiro confere 

prioridade à compra de bens feitos em Angola, em particular de 33 produtos transformados 

das indústrias alimentares e das bebidas, das indústrias de artigos de papel, das indústrias de 

produtos químicos, das indústrias de produtos minerais não metálicos e das indústrias 

metalúrgicas de base; o segundo atribui protecção temporária a produtos relevantes da 

indústria nacional. O Estado dará o seu apoio institucional a novos investimentos na produção 

destes produtos, criando as condições para reduzir os défices de oferta da produção 

nacional. 
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5. O horizonte do PDIA, até 2025, ultrapassa o actual período de governação, e assenta numa 

visão de médio e de longo prazo para a indústria transformadora em Angola.  A transformação 

estrutural que se pretende para o sector, requer uma intervenção sustentada e contínua, 

baseada num desenvolvimento progressivamente mais integrado das cadeias produtivas, 

combinando investimentos-chave que permitam utilizar os recursos em que Angola dispõe de 

vantagens comparativas, com investimentos em subsectores em que seja possível ir criando 

vantagens competitivas. 

6. O Ministério da Indústria e Comércio (MINDCOM) assume-se como facilitador da interacção 

entre as políticas, os seus agentes, as empresas industriais e os seus representantes, 

procurando resolver os obstáculos ao funcionamento adequado das empresas existentes e 

criar as condições para a melhoria da sua competitividade, essenciais para atrair e acolher 

novos investimentos, potenciadores da produção industrial nacional. O PDIA é, assim, um 

instrumento ao serviço das empresas, dos empresários e dos empreendedores, actuais e 

potenciais, enquanto protagonistas do investimento no sector e do desenvolvimento industrial 

do País, mas também ao serviço dos consumidores e dos cidadãos angolanos, cujo bem-estar 

é a principal preocupação da acção governativa. 

7. A presente abordagem consolida a acção que o departamento ministerial responsável pelas 

políticas do Executivo nos domínios da indústria transformadora e da prestação de serviços 

industriais tem vindo a adoptar, com a aproximação aos empresários e às empresas, a 

modernização da administração industrial, um contacto mais próximo com as empresas 

industriais e os seus representantes, a consideração dos recursos humanos e da tecnologia 

como elementos fundamentais do desenvolvimento industrial, ou o esforço de criação e 

melhoria das infra-estruturas de localização industrial. 

8. A conclusão do processo de elaboração do PDIA 2025 coincidiu com o surgimento da 

pandemia associada ao novo Corona Vírus (COVID-19), facto que introduziu restricções 

significativas ao funcionamento das economias em todo o mundo, incluindo em Angola. O 

desconhecimento da duração da pandemia introduz um factor de incerteza e risco na 

implementação do plano, nomeadamente no que respeita à concretização dos investimentos 

planeados e de outros que se pretendia induzir. 

9. Como parte da governação e monitorização da implementação do PDIA, o Ministro da 

Indústria e Comércio acompanhará a evolução da situação e priorizará a implementação de 

medidas internas de organização e reestruturação, procurando criar as condições para que 
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as empresas e empresários do sector retomem a sua actividade com a menor disrupção 

possível e para que investidores potenciais reforcem a sua confiança no País. 
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2. A indústria em Angola 

2.1. Evolução recente 

11. Ao longo da última década, a indústria transformadora tem vindo a aumentar a sua 

contribuição para a economia angolana, tendo alcançado 6,5% do PIB, em média, nos três 

anos que antecederam 2019, atrás da extracção e refinação de petróleo bruto e gás natural e 

da construção, respectivamente com 23,9% e 12,2% no mesmo período. 

 

Gráfico 1. Participação da Indústria Transformadora* no PIB 

 

Fonte: Contas Nacionais, Instituto Nacional de Estatística (INE) 

*Excepto Refinação de petróleo bruto 

 

12. Trata-se de um desempenho positivo, mas ainda abaixo da região: no mesmo período, os 

Estados-membros da SADC registaram um valor médio de 11,5%, os países da África 

Subsariana alcançaram o patamar dos 10% e a África do Sul teve uma participação em torno 

dos 13,4% do PIB. 

13. O âmbito da indústria transformadora em Angola corresponde às actividades económicas da 

secção C da Classificação das Actividades Económicas (CAE) ² Rev.21 que compreendem a 

produção de bens de consumo, de bens intermédios e de investimento. 

 

 

1 A CAE ² Rev.2 estabelece o quadro das actividades económicas de Angola, harmonizado com a Classificação 

Internacional por Tipo de Actividades (CITA)-Rev.4 das Nações Unidas e outras classificações, tendo sido aproada 

pelo Conselho Nacional de Estatística (Resolução nº 06/14 de 14 de Julho)  
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Esquema 1. Classificação das Actividades Económicas de Angola ² Rev.2 

 
Fonte: INE 

 

14. De acordo com a matriz input-output do INE, a partir de 2007, a estrutura do tecido industrial 

passou a ser dominada pelas ¯indĕstrias alimentares°, nomeadamente pelo i) o abate de 

animais e a preparação e a conservação de carne, peixe, frutos e produtos hortícolas, ii) pela 

fabricação de óleos e gorduras animais e vegetais, iii) pela fabricação de lacticínios; e iv) pela 

moagem de cereais e a fabricação de amidos, féculas e seus produtos. O valor acrescentado 

bruto (VAB) destas actividades cresceu de forma constante, fazendo com que os Produtos 

Alimentares constituíssem a actividade de produção industrial predominante, com cerca de 

45% da produção industrial em 2017, como confirmado pelos dados de produção industrial, 

recolhidos junto de cerca de 600 empresas e tratados pelo MINDCOM. Excluindo os Serviços 

Empresariais Diversos, aquelas actividades produziram, em média, 67% desta grandeza e 

absorveram 60% da produção total utilizada para Consumo Intermédio, no mesmo ano.  

15. Os serviços de apoio à produção industrial constituem a segunda actividade mais importante 

do sector. Evoluíram com grandes oscilações entre 2002 e 2017, mas foram perdendo a sua 

importância relativa, tendo sido responsáveis por cerca de 34% do VAB industrial em 2017.  

16. As restantes actividades industriais, no seu conjunto, nunca chegaram a alcançar um terço do 

VAB industrial no período 2002-2017. Neste grupo, a actividade mais importante foi a 

fabricação de Produtos não Metálicos cuja produção alcançou cerca de 9% do VAB industrial. 

17. A fonte de informação mais recente sobre a caracterização da população face ao mercado de 

trabalho Ą o ¯InquĄrito sobre Despesas, Receitas e Emprego em Angola° (IDREA 2018-2019), 

10 Indústrias Alimentares

11 Indústria das Bebidas

12 Indústria do Tabaco
13 Fabricação de Têxteis

14 Indústria do Vestuário

15 Indústrias do Couro e dos 
Produtos do Couro

16 Indústria da Madeira, exc. 

Mobiliário; Cortiça e Obras 

de Cestaria e de Espartaria
17 Fabricação de Pasta, de 

Papel, de Cartão e seus 

Artigos
18 Impressão e Reprodução de 

Suportes Gravados

19 Fabricação de Coque, 

Produtos Petrolíferos 

Refinados e de Aglomerados 
de Combustíveis

20 Fabricação de Produtos 

Químicos e de Fibras 

Sintéticas ou Artificiais, 

exceptoProdutos 

Farmacêuticos

21 Fabricação de Produtos 

Farmacêuticos de Base e de 

Preparações Farmacêuticas
22 Fabricação deArtigosde

Borracha e de Matérias 

Plásticas

23 Fabricação de Outros 

Produtos Minerais não 

Metálicos
24 Indústrias Metalúrgicas de 

Base

25 Fabricação de Produtos 

Metálicos, excepto

Máquinas e Equipamentos

27 Fabricação de Equipamento Eléctrico

28 Fabricação de Máquinas e Equipamentos, não especificadas

29 Fabricação de Veículos Automóveis, Reboques e Semi-Reboquese
Componentes para Veículos Automóveis

30 Fabricação deOutro Equipamento de Transporte

31 Fabricação de Mobiliário e de Colchões

32 Indústrias Transformadoras, não especificadas

33 Reparação, Manutenção e Instalação de Máquinas e Equipamentos
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realizado pelo INE entre Março de 2018 e Fevereiro de 2019. De 

acordo com este inquérito, a população empregada (com 15 ou 

mais anos) ascende a 9.073.321, 4,5% da qual (411.698) no 

sector da indústria (que, num conceito mais alargado, 

compreende, além da indústria transformadora, a refinação de 

petróleo e a electricidade e água). Este número compara com o 

do Recenseamento Geral da População e da Habitação (Censo 

2014) que, cinco anos antes, situava o emprego na indústria nos 

98.157, ou mesmo com os resultados do CIANG. 

 

 

 

 

 

 

2.2. Composição e estrutura do tecido industrial 

18. De acordo com o ¯Anuürio de EstatĈstica das Empresas 2015-2018° (INE, 2019), em 2018, 

existiam 130.858 empresas registadas em Angola, das quais 4,7% (8.740) declararam que a 

sua principal actividade se inseria nas ¯Indĕstrias Transformadoras° (secĂþo C da CAE Rev. 

2). Estas, por sua vez, distribuíam-se por quatro categorias, 

conforme a sua situação na actividade: cerca de dois terços 

estavam constituídas no Registo Nacional de Pessoas 

Colectivas, mas ainda não tinham iniciado a sua operação; 2.873 

encontravam-se em actividade; e uma pequena minoria tinha 

actividade suspensa (2,8%) ou havia sido dissolvida (0,1%). 

Embora dados mais recentes apontem para um crescimento de 

5% das empresas em operação em 2019, o universo da análise 

da estrutura do tecido industrial em Angola são as 2.873 

empresas cuja principal actividade em 2018 correspondia às 

Indústrias Transformadoras. 

 

 

 

O CIANG permitiu identificar 7.467 unidades 

industriais, das quais 85% estavam em actividade 

e apenas 36,8% (2.748) se encontravam 

formalizadas (17% das quais com alvará 

industrial). Os subsectores mais representativos, 

que reuniam dois terços das unidades industriais, 

eram as ¯indĕstrias alimentares, das bebidas e do 

tabaco° (42%) e a ¯indĕstria da madeira e do 

mobiliário e da fabricação de pasta, de papel e de 

cartþo° (24%).  

Em 2014, o Ministério da Indústria  efectuou um 

levantamento do tecido industrial do país, 

designado por CIANG. De acordo com este 

levantamento, em 2014, o emprego na indústria 

transformadora totalizava 86.384 trabalhadores. O 

subsector das ¯indĕstrias alimentares, das bebidas 

e do tabaco° respondia por 46,5% do emprego no 

sector, seguido do subsector da ¯fabricaĂþo dos 

outros produtos minerais nþo metülicos° (10,5%), 

da ¯indĕstria da madeira e do mobiliürio e da 

fabricaĂþo de pasta, de papel e de cartþo° (8,4%). 

Em relação à formação de base, constatou-se que 

metade da força de trabalho não tinha 

qualificações (49,4%), seguindo-se os operários 

qualificados (31,2%), os administrativos (7,2%) e 

os técnicos (6,9%); do universo de unidades 

industriais inquiridas, apenas 1,9% dos 

trabalhadores possuíam licenciatura, 

nomeadamente em economia e em engenharia.  
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Gráfico 2. Empresas registadas nas ¯Indĕstrias Transformadoras° 

em 2018 segundo a situação perante a actividade 

 
Fonte: Anuário de Estatística das Empresas 2015-2018, INE 

 

19. Quase 60% deste universo corresponde a empresas em nome individual (1.703), um pouco 

mais de um terço foram constituídas como sociedades por quotas (1.061) e apenas 93 

empresas são sociedades anónimas, o que coloca limitações importantes em termos de 

dimensão crítica, para acesso a financiamento e capacidade de crescimento. 

 

Gráfico 3. Empresas em actividade nas ¯Indĕstrias Transformadoras° 

em 2018 segundo a forma jurídica 

 
Fonte: Anuário de Estatística das Empresas 2015-2018, INE 

 

20. Uma das componentes de dimensionamento das empresas é o pessoal ao serviço, 

constatando-se que quase dois terços das empresas em actividade na indústria 

transformadora têm entre 1 e 9 trabalhadores, 437 têm entre 10 e 19 trabalhadores e 632 têm 

mais de 20 trabalhadores ao serviço. 
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Gráfico 4. Empresas em actividade nas ¯Indĕstrias Transformadoras° 

em 2018 segundo o escalão do número de pessoal ao serviço 

 
Fonte: Anuário de Estatística das Empresas 2015-2018, INE 

 

21. Consequentemente, mais de 90% das empresas do sector são 

micro e pequenas empresas (1.805 e 810, respectivamente), 

estando em actividade 219 médias e 39 grandes empresas. 

 

Gráfico 5. Empresas em actividade nas ¯Indĕstrias Transformadoras° 

em 2018 segundo a dimensão 

 
Fonte: Anuário de Estatística das Empresas 2015-2018, INE 

 

22. Relativamente à distribuição geográfica das empresas da indústria transformadora, verifica-se 

uma particular concentração na província de Luanda (52%) - ainda que inferior à do conjunto 

da economia (59%) -, seguindo-se Benguela (10%), Huíla (7,5%), Cabinda (6,5%) e Huambo 

(4,7%). No seu conjunto, estas cinco províncias reúnem mais de 80% das empresas 

industriais em operação. No outro extremo, Bié, Cunene, Cuando Cubango e Lunda Sul 

acolhem apenas 99 empresas do sector ou cerca de 3,4% das empresas industriais em 

actividade. 
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A Lei das Micro, Pequenas e Médias Empresas 

(Lei n.º 30/11 de 13 de Setembro) considera dois 

critérios para a classificação das empresas: o 

número de trabalhadores efectivos e o volume 

anual de facturação. As micro empresas 

empregam até 10 trabalhadores e possuem uma 

facturação anual bruta não superior a 250 mill 

USD (no valor equivalente em Kz); as pequenas 

empresas empregam mais de 10 e até 100 

trabalhadores inclusive e/ou têm uma facturação 

anual bruta superior a 250 mil USD e igual ou 

inferior a 3 milhões de USD (no valor equivalente 

em Kz); as médias empresas empregam mais de 

100 e até 200 trabalhadores inclusive e/ou têm 

uma facturação anual bruta superior a 3 milhões 

de USD e igual ou inferior a 10 milhões de USD 

(no valor equivalente em Kz). 
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Mapa 1. Empresas em actividade na Indústria Transformadora por província (2018) 

 
Fonte: Anuário de Estatísticas das Empresas 2015-2018, INE 
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3. Caracterização dos factores de competitividade em Angola: condicionantes 

e oportunidades para o desenvolvimento industrial 

23. O desenvolvimento empresarial em geral, e da indústria transformadora em especial, 

conforme medidos pelo crescimento da produtividade, são condicionados por um conjunto de 

factores que determinam a competitividade das empresas e dos países. Embora vários índices 

analisem estes aspectos, o Índice de Competitividade Global (GCI) do Fórum Económico 

Mundial constitui uma boa síntese dos factores de competitividade, sendo seguido por 

investidores de todo o mundo.  

24. Em 2018, o Fórum Económico Mundial introduziu mudanças na metodologia de cálculo do 

GCI, de forma a considerar a dinâmica da economia global no 

contexto da 4.ª Revolução Industrial. O novo índice designa-se 

por GCI 4.0, passando a incorporar dimensões como a 

resiliência, a flexibilidade, a inovação e uma abordagem centrada 

nas pessoas.  

25. O GCI 4.0, actualmente em vigor, analisa 98 indicadores, 

agrupados em 12 pilares: instituições, infra-estruturas, adopção 

de tecnologia de informação e comunicação (TIC), estabilidade 

macroeconómica, saúde, qualificações, mercado de produto, 

mercado de trabalho, sistema financeiro, dimensão do mercado, 

dinamismo empresarial e capacidade de inovação. 

Na edição de 2019 do GCI 4.0, Angola 

classificou-se na 136.ª posição entre 141 

economias, um lugar acima do alcançado no ano 

anterior. Os pilares em que o país ficou melhor 

posicionado foram os relacionados com a 

dimensão do mercado (pilar 10), a adopção de 

TIC (pilar 3) e as infra-estruturas (o pilar 2); ficou 

pior posicionado nos pilares relativos às 

qualificações (pilar 6), à capacidade de inovação 

(pilar 12), ao dinamismo empresarial (pilar 11), ao 

sistema financeiro (pilar 9) e ao mercado de 

produto (pilar 7). 
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26. Uma medida sobre a facilidade de fazer negócios, mais restrita, 

mas de ampla divulgação em todo o mundo, é o Doing Business. 

Este índice, elaborado pelo Grupo do Banco Mundial desde 

2003, analisa a forma como o ambiente regulatório em 

diferentes países promove a eficiência das empresas e apoia a 

sua liberdade de realizar negócios. Capturando várias 

dimensões importantes do ambiente regulatório local em 190 

economias, o Doing Business permite efectuar uma análise 

comparativa através de indicadores quantitativos em 10 áreas 

do ciclo de vida das pequenas e médias empresas (PME): 

abertura de empresas, obtenção de alvarás de construção, 

obtenção de electricidade, registo de propriedades, obtenção de 

crédito, protecção de investidores minoritários, pagamento de 

impostos, comércio internacional, execução de contratos e 

resolução de insolvências. O índice mede, também, a legislação 

relativa à contratação de trabalhadores e a contratação pública nos vários países, embora 

estas dimensões não estejam incluídas na pontuação e na classificação final. 

27. Mesmo com todo o cuidado que a análise de índices complexos sempre recomenda, os 

números parecem indicar que Angola tem vindo a melhorar o seu ambiente de negócios, já 

que o valor dos índices de competitividade global e de facilidade em fazer negócios têm vindo 

a aumentar e que a distýncia relativamente aos ¯campeĐes° nestes domĈnios se tem vindo a 

reduzir.2 Contudo, apesar disso, Angola continua classificada perigosamente próximo dos 

últimos lugares da tabela, pelo que a busca da competitividade persegue um alvo móvel, não 

sendo suficiente apenas melhorar os nossos resultados, sendo também indispensável fazer 

melhor que os nossos concorrentes. Torna-se, assim, igualmente urgente e indispensável 

encontrar mecanismos eficientes para acelerar o ritmo das reformas e rentabilizar os 

investimentos realizados, de forma que os resultados esperados possam ser atingidos de 

forma mais célere e induzam as mudanças pretendidas de forma mais efectiva.  

28. Na análise dos factores de desenvolvimento industrial em Angola, o MINDCOM aborda 

especificamente as dimensões que condicionam a competitividade das empresas industriais 

existentes, bem como o interesse de potenciais investidores no País, procurando apresentar 

 

 

2 A redução do índice de competitividade global, em base 100, entre 2015 e 2019 pode ser 

explicada pela mudança da metodologia de cálculo introduzida neste último ano.  

Angola tem-se posicionado sempre nos últimos 

lugares do Doing Busines, mas tem registado 

melhorias nas pontuações, visíveis durante os 

subperíodos em que a metodologia de cálculo se 

manteve inalterada (nomeadamente desde 2016). 

Classificou-se na 177.ª posição entre 190 

economias, na edição de 2020 do Doing Business 

(com base na análise das reformas regulatórias 

efectuadas entre maio de 2018 e maio de 2019). 

As áreas em que ficou melhor posicionada foram o 

¯pagamento de impostos°, a ¯obtenĂþo de alvarüs 

de construĂþo° e a ¯abertura de empresas°; ficou 

menos bem posicionada na ¯execução de 

contratos° e na ¯obtenção de crédito° e, com 

menor intensidade, no c̄omércio internacional°, 

r̄esolução de insolvąncias° e r̄egisto de 

propriedades°. 
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uma retrospectiva das políticas introduzidas ao longo dos últimos anos em cada uma das 

dimensões.  

29. Neste contexto, aborda-se especificamente: o ambiente institucional em que a indústria 

transformadora opera, incluindo o quadro regulatório; o quadro de desenvolvimento do capital 

humano, com destaque para a indústria transformadora; as infra-estruturas relevantes para a 

localização de empresas industriais; o ecossistema empresarial, de acordo com a tipologia de 

empresa. 

 

3.1. Ambiente institucional e regulamentar 

30. O sector da indústria transformadora insere-se num quadro de políticas económicas de 

carácter bastante abrangente, estabelecendo interrelações com vários sectores a montante, 

produtores de matérias-primas para a indústria, com outros onde se estabelecem as 

condições de operação das empresas e também com sectores a jusante, relacionados com o 

consumo interno e/ou a exportação dos produtos industriais. 

31. Essas interrelações são definidas, a nível nacional, pelo sistema nacional de planeamento, que 

estabelece uma hierarquia de instrumentos de planeamento para a promoção do 

desenvolvimento socio-económico e territorial do País, dos quais se destacam, para o período 

de implementação do PDIA, a Estratégia de Longo Prazo (ELP) até 2025 e o PDN para o 

período 2018-2022. Estando a ELP a ser revista e prolongada até 2050, o presente plano 

vigorará num período de transição, mas procura já incorporar as grandes linhas de 

intervenção que estão a ser delineadas para o sector da indústria transformadora.  

32. Mas o PDIA insere-se, também, no quadro do PDN 2018-2022 (versão revista), procurando 

dar resposta à prioridade do desenvolvimento económico sustentável, diversificado e inclusivo 

do País, nomeadamente através da Política de Fomento da Produção, Substituição de 

Importações e Diversificação das Exportações - sendo esta central para a coordenação dos 

sectores produtivos ² e da Política de Qualidade, Inovação e Tecnologia. Contudo, o 

desenvolvimento industrial de Angola também é tributário de outras políticas estratégicas, no 

âmbito das quais se procura melhorar as condições de competitividade da economia nacional, 

tais como as relacionadas com a estabilidade macroeconómica, com a qualificação dos 

recursos humanos e com o desenvolvimento das infra-estruturas. 



 

| 13 

 

33. No contexto da segunda política atrás referida, é importante destacar o Programa de Apoio à 

Produção, Diversificação das Exportações e Substituição de Importações (PRODESI3), com o 

qual o Executivo procura criar condições transversais fomentadoras do desenvolvimento 

competitivo do tecido empresarial nacional e que prevê medidas sectoriais específicas para 

produções e fileiras prioritárias ² umas com potencial para substituição de importações, 

outras com potencial para exportação -, em coordenação com os programas de acção de 

âmbito sectorial. A lógica subjacente passa pela obtenção de ganhos de escala e pela criação 

de relações intra e intersectoriais, que permitam desenvolver fileiras produtivas.  

34. Relativamente ao sector industrial, o PDN 2018-2022 especifica que o processo de 

desenvolvimento industrial visa a construção de ̄uma indústria moderna, inovadora, 

competitiva e sustentável, que dê resposta à procura dos consumidores angolanos e que 

contribua para a inserĂþo progressiva do PaĈs no mercado regional e mundial°.  

35. Estas iniciativas são complementadas pelo Regulamento da Cadeia Comercial de Oferta de 

Bens da Cesta Básica e Outros Bens Prioritários de Origem Nacional4, que confere prioridade 

à compra de bens feitos em Angola, em particular de 33 produtos transformados das 

indústrias alimentares e das bebidas, das indústrias de artigos de papel, das indústrias de 

produtos químicos, das indústrias de produtos minerais não metálicos e das indústrias 

metalúrgicas de base. Mais recentemente, o OGE revisto para o exercício de 2020 (Lei n.º 

31/20 de 11 de Agosto) e o OGE para o exercício de 2021 estabelecem alterações à pauta 

aduaneira em vigor, através de uma subida selectiva dos direitos de importação para um 

conjunto de produtos industriais dos quais já existe produção nacional.  

36. No actual quadro institucional, o Ministério da Indústria e Comércio (MINDCOM) é o 

¯departamento ministerial auxiliar do Titular do Poder Executivo ao qual compete propor, 

formular, conduzir, executar, avaliar, controlar e fiscalizar as políticas do Executivo nos 

domínios da indústria transformadora, da prestação de serviços industriais (¤)° (DP n.Õ 

157/20 de 3 de Junho). 

37. Na orgânica do MINDCOM, além dos serviços de apoio técnico, destaca-se a Direcção 

Nacional da Indústria, como serviço executivo directo responsável pela implementação da 

política e dos programas aprovados para o sector e pela administração industrial.  

 

 

3 Aprovado pelo Decreto Presidencial (DP) n.º 169/18, de 20 de Julho. 
4 Aprovado pelo DP n.º 23/19, de 14 de Janeiro. 
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38. Até Junho de 2020 existiam, ainda, cinco órgãos sob a superintendência deste Ministério, que 

constituíam pessoas colectivas de direito público, dotadas de personalidade jurídica e de 

autonomia administrativa, financeira e patrimonial, responsáveis pela execução da política do 

Executivo nos seguintes domínios: 

Tabela 1 Órgãos sob a superintendência do Ministério da Indústria (em Junho de 2020) 

Órgão Domínio de actuação Estatuto Orgânico 

Instituto de Desenvolvimento 

Industrial de Angola (IDIA) 

Ano de criação: 1995 

Fomento da actividade industrial, incluindo a 

promoção de polos de desenvolvimento 

industrial (PDI), a captação de investimento 

privado para o sector, o apoio ao financiamento 

das empresas industriais e o apoio ao 

desenvolvimento de projectos industriais. 

DP n.º 127/15, de 2 

de Junho 

Instituto Nacional de Inovação e 

Tecnologias Industriais (INITI) 

Ano de criação: 2016 

Dinamização da inovação, capacitação e 

desenvolvimento tecnológico da indústria, 

disseminação das boas práticas, fomento do 

desenvolvimento e transferência de 

conhecimento sobre as tecnologias industriais  

DP n.º 62/16, de 22 

de Março 

Instituto Angolano de Propriedade 

Industrial (IAPI)  

Ano de criação: 1996 

Protecção, promoção, estudo e 

desenvolvimento da propriedade industrial. 

DP n.º 125/15, de 2 

de Junho 

Instituto Angolano de Normalização 

e Qualidade (IANORQ)  

Ano de criação: 1996 

Promoção, organização e desenvolvimento do 

Sistema Angolano de Qualidade, bem como o 

asseguramento da realização da política 

nacional de qualidade 

DP n.º 103/15, de 

12 de Maio 

Instituto Angolano de Acreditação 

(IAAC) 

Ano de criação: 2016 

 

Reconhecimento da competência técnica dos 

organismos de avaliação de conformidade 

actuantes no mercado, de acordo com 

referenciais normativos pré-estabelecidos, 

alinhados com as melhores práticas e normas 

internacionais  

DP n.º 61/16, de 22 

de Março 

Fonte: Diário da República 

 

39. Porém, no âmbito do processo de redimensionamento dos institutos públicos previsto na 

Reforma do Estado em curso, procedeu-se à extinção do INITI e do IAAC, tendo sido 

determinada a integração das suas atribuições, respectivamente no IDIA e no IANORQ. 

40. A regulamentação específica do sector industrial compreende a Lei das Actividades 

Industriais (Lei n.º 5/04, de 7 de Setembro), o Regulamento de Licenciamento Industrial 

(Decreto n.º 44/05, de 6 de Junho) e o Regulamento sobre a Emissão, Atribuição e Uso de 

Alvará Industrial (Decreto Executivo n.º 293/17, de 30 de Maio). 

41. O actual dispositivo legal e regulamentar está em vigor há cerca de 15 anos, período em que 

a indústria transformadora conheceu, a nível mundial, transformações tecnológicas muito 

significativas, induzidas, em grande medida, pelo desenvolvimento explosivo das tecnologias 

da informação e comunicação, que tiveram enorme impacto a nível de produtos e processos 
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de fabrico, bem como da própria organização das empresas e das qualificações e 

competências da força de trabalho.  

42. Durante este período, foram também feitas em Angola extensas reformas legais e 

institucionais com impacto no enquadramento das actividades industriais (p.ex. nos domínios 

do investimento, da constituição e registo de empresas, da protecção do meio ambiente, etc.) 

e criadas novas administrações e instituições públicas (p.ex. o Ministério da Economia e  

Planeamento, o Instituto Nacional de Apoio às Micro, Pequenas e Médias Empresas - 

INAPEM, a Agência de Investimento Privado e Promoção das Exportações - AIPEX, etc.), que 

vieram absorver algumas competências e atribuições anteriormente cometidas aos Ministérios 

sectoriais.  

43. Ciente da necessidade de modernizar os procedimentos de administração industrial, em 

2014, o então Ministério da Indústria começou a  desenvolver um Sistema de Informação 

Integrada (SIMIND), uma plataforma informática que actualmente integra os subsistemas 

seguintes: 

a. Censo da Indústria de Angola (CIANG), que reúne os dados recolhidos através do 

levantamento do tecido industrial angolano realizado em 2014 e que deverá ser 

actualizado a curto prazo, em colaboração com o INE; 

b. Pesquisa da Produção Industrial de Angola (PPIAM), que acolhe os dados do inquérito 

mensal sobe a produção industrial, disponibilizando também on-line os formulários 

correspondentes e possibilitando o seu envio através da internet; 

c. Sistema de Licenciamento Industrial (SILAI), que disponibiliza on-line formulários e 

informação relativos ao licenciamento industrial e permite aos empreendedores 

introduzir os pedidos de licenciamento, anexar a documentação necessária e 

acompanhar os processos através da internet; 

d. Actualização do Cadastro da Indústria (ACADI), que constitui um repositório de dados 

em permanente actualização sobre as empresas industriais existentes. 

44. Um outro tipo de ferramenta que também concorre para tornar o ambiente de negócios mais 

propício para o exercício da actividade industrial é o diálogo público-privado, que permite 

identificar e monitorizar os obstáculos que os agentes económicos enfrentam, validar a 

pertinência das estratégias e políticas públicas gizadas e orientar os processos de revisão 

legal, regulamentar e institucional. Contudo, é também reconhecido que o diálogo público-

privado, quando mal estruturado, mal conduzido e/ou mal intermediado, envolve igualmente 

riscos causadores de distorções que podem mesmo agravar a situação inicial, entre os quais 
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se destaca a possibilidade de o processo ser ¯capturado° em favor de interesses polĈticos ou 

económicos já instalados ou dominado por grandes empresas de regiões mais prósperas, 

deixando de lado as Micro, Pequenas e Médias Empresas (MPME) e as regiões mais 

desfavorecidas. Por outro lado, se não for bem focalizado e coordenado, o diálogo pode 

também degenerar em discussões longas e improdutivas, por vezes polarizadas por líderes 

políticos ou sociais para a sua auto-promoção, que sobrecarregam, confundem e provocam o 

desinteresse dos participantes. 

45. Nos últimos anos, o departamento ministerial responsável pelas políticas do Executivo nos 

domínios da indústria transformadora e da prestação de serviços industriais apoiou o 

estabelecimento de várias associações industriais subsectoriais, mantendo diálogo regular 

com cerca de uma dezena destas organizações, além de outras associações empresariais de 

nível nacional. Neste contexto, procura sintetizar as posições de várias empresas de um ou 

mais subsectores industriais, ausculta-as sobre propostas do Ministério, convidando-as a 

divulgar iniciativas do interesse dos seus associados. 

 

3.2. Capital humano 

46. O Capital Humano é sempre o principal ¯recurso° para o desenvolvimento de qualquer País e 

a sua adequada valorização um imperativo para qualquer governo que vise esse objectivo. 

Neste contexto, o desenvolvimento e valorização dos recursos humanos tem constituído uma 

das principais prioridades do Executivo angolano ao longo das últimas décadas. 

47. Os esforços feitos tiveram resultados importantes em termos de alargamento da escolaridade 

da população em todos os níveis de ensino, conforme assinala o PDN 2018-2022: em 15 

anos, Angola multiplicou por quatro o número de alunos inscritos no sistema de Educação e 

Ensino anterior à Universidade, que passou de cerca de 2,5 milhões em 2002 para 10 milhões 

em 2018; a taxa de alfabetização de jovens e adultos, que no início do século não chegava 

aos 50%, atingiu 75% neste último ano; as taxas brutas de escolarização no ensino primário 

têm-se mantido sempre acima dos 100% ao longo dos últimos anos, quase triplicando os 

valores registados no início do século; no ensino secundário a taxa bruta de escolarização 

atingiu 61%, duplicando a verificada na mesma altura; o número de alunos no ensino superior 

ultrapassou já os 200 milhares, correspondendo a uma taxa bruta de escolarização de 10%, 

que quase quadruplica o nível de 2000. 

48. Contudo, apesar desta evolução positiva, o PDN reconhece também que a situação actual do 

País em matéria de valorização do capital humano se encontra ainda muito aquém do que 

seria desejável. Na verdade, o Censo 2014 mostra que, à data da sua realização, 48% da 
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população angolana com 18 ou mais anos não tinha nenhum nível de escolaridade concluído, 

o mesmo acontecendo com 54% da população na faixa dos 25-64 anos e com 89% da 

população com 65 ou mais anos. Na faixa etária dos 18 aos 24 anos a situação era bastante 

melhor e cerca de 76% dos jovens tinham já um nível de ensino completo, mas só 13% tinham 

completado o segundo ciclo de ensino secundário, enquanto 29% se ficaram pelo primeiro 

ciclo e 34% pelo ensino primário; quanto ao ensino superior, só 2,8% da população entre os 

25 e os 64 anos possuía um grau académico, taxa essa que se reduzia para 0,8% na 

população com 65 ou mais anos. Os dados disponíveis mostram ainda que mais de 60% das 

crianças que concluem o ensino primário não ingressam no secundário e que quase metade 

das crianças e jovens na faixa etária dos 12 aos 17 anos não se encontram integradas em 

programas de ensino secundário correspondentes à sua idade. 

49. Por outro lado, praticamente todos os estudos recentes sobre o sistema educativo apontam 

várias carências que minam a qualidade da educação e formação fornecida, entre as quais se 

podem destacar, entre outras: o número insuficiente de salas de aulas e de outras infra-

estruturas de apoio ao ensino e formação, especialmente nas áreas técnicas e tecnológicas 

(laboratĎrios, oficinas, ¤); a vetustez e falta de manutenĂþo de muitas escolas e infra-

estruturas; a carência de professores e de mestres devidamente habilitados e de manuais e 

materiais didácticos de qualidade; a prevalência de métodos de ensino ultrapassados, que 

não respondem adequadamente às necessidades do mercado de trabalho; a fraca articulação 

dos estabelecimentos de ensino e formação com o mercado de trabalho. 

50. As carências, que são praticamente transversais a todos os níveis e subsistemas de educação 

e ensino e de formação profissional (adiante designados por ensino e formação), embora se 

façam sentir com diferentes intensidades em cada um deles, conduzem à existência de salas 

de aula e espaços de aprendizagem sobrelotados, com professores e mestres 

sobrecarregados, que por sua vez contribuem para a prevalência de elevadas taxas de 

abandono escolar, principalmente entre as raparigas, e para a fraca qualidade dos serviços de 

educação e formação fornecidos, com consequências nefastas sobre a empregabilidade dos 

graduados e formados.  

51. Esta fraca empregabilidade é claramente confirmada por inquéritos realizados junto das 

empresas, que frequentemente se queixam de que os conhecimentos e qualificações dos 

trabalhadores recrutados à saída dos vários níveis e subsistemas de ensino e formação está 

normalmente aquém do que seria de esperar, não só nos domínios técnicos e tecnológicos, 

mas também em disciplinas transversais como a língua portuguesa e a matemática, 

fundamentais para as tarefas que deveriam desempenhar. Por outro lado, muitos 
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empregadores queixam-se também da atitude displicente e pouco empenhada de muitos 

jovens face ao trabalho. 

52. As considerações acima mostram que o País tem ainda um longo caminho a percorrer e que o 

Executivo terá ainda de continuar a fazer, durante os anos vindouros, um pesado esforço de 

investimento no alargamento e, em especial, no aumento da qualidade dos sistemas nacionais 

de ensino e formação. Além disso, dois outros factores contribuem, também, para aumentar 

de forma muito significativa esse esforço: 

a. Por um lado, Angola continua a ter das mais elevadas taxas de fertilidade (média de 

5,9 crianças por mulher em idade fértil no período 2010-2015) e de crescimento 

populacional do mundo (na ordem de 3,5% ao ano). Em consequência, a população 

angolana é estruturalmente jovem, com uma idade média de apenas 20,6 anos, 

representando os jovens com menos de 25 anos 65% da população total, contra 

apenas 2% acima dos 64 anos. Esta dinâmica demográfica está também patente nas 

elevadas taxas de dependência demográfica da população jovem reveladas pelo 

Censo 2014: por cada 100 adultos entre 15 e 64 anos existem 93,8 jovens com 

menos de 15 anos e somente 4,6 seniores com mais de 64 anos. O Censo revela 

também que, em 2014, o índice de rejuvenescimento da população activa era de 457, 

o que significa que o número de pessoas que entram em cada ano no mercado de 

trabalho é cerca de 4,6 vezes superior ao número dos que saem. Os sistemas de 

ensino e formação terão, assim, que responder, não só às necessidades actuais, mas 

também a enormes e crescente vagas de crianças que entram no sistema em cada 

ano. O mesmo sucede com o conjunto da economia e a sociedade angolanas, que 

deverão acolher fluxos igualmente elevados e crescentes de jovens que saem 

anualmente do sistema à procura de um posto de trabalho ou de outra actividade 

geradora de rendimento. 

b. Por outro lado, a velocidade vertiginosa a que o desenvolvimento tecnológico e a 

inovação evoluíram ao longo das últimas décadas, com enormes impactos em 

praticamente todas as actividades económicas e sociais, obriga a que a força de 

trabalho tenha de adquirir novos conhecimentos e qualificações a um ritmo que os 

sistemas tradicionais de ensino e formação, normalmente pesados e com elevada 

inércia, têm muita dificuldade em acompanhar. Neste domínio é hoje largamente 

consensual a ideia de que, muito provavelmente, uma grande parte dos jovens que 

iniciam agora a sua formação irá encontrar, na sua chegada à vida adulta, profissões 

e métodos de trabalho que hoje ninguém conhece e são difíceis de antever. Assim, 
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para que possam assegurar uma educação e formação adequadas às necessidades 

do mercado de trabalho do futuro, é imprescindível que os sistemas de ensino e 

formação façam um acompanhamento permanente do progresso científico e 

tecnológico e se tornem mais flexíveis e adaptáveis a mudanças que poderão ser 

muito profundas e, por vezes, inesperadas. Para isso, torna-se necessário assegurar 

uma maior proximidade e intercâmbio entre os sistemas de ciência e tecnologia, de 

educação e ensino e de formação profissional, entre si e com a envolvente económica 

e social, bem como a introdução de novos conceitos e métodos como, por exemplo, a 

aprendizagem ao longo da vida ou o ensino dual (embora neste último caso se 

reconheça que o tecido empresarial angolano não atingiu, ainda, os níveis de 

desenvolvimento e responsabilidade social necessários para viabilizar a sua adopção 

generalizada).  

53. Para procurar responder a estes desafios o Governo tem vindo a adoptar, especialmente ao 

longo da última década, várias políticas, estratégias e programas visando a elevação da 

qualificação profissional e técnica do capital humano nacional, entre as quais se destacam a 

Estratégia Nacional de Formação de Quadros e o Plano Nacional de Formação de Quadros 

(PNFQ) 2013-2020, ambos adoptados em 2012, que estruturam um conjunto de programas 

de acção visando a formação de professores e investigadores para o ensino superior e para o 

sistema nacional de ciência, tecnologia e inovação, de docentes, especialistas e 

investigadores em educação e de quadros superiores e médios para a Administração Pública 

e para o empreendedorismo e desenvolvimento empresarial. Em 2014 foi também elaborado, 

no âmbito do MAPTSS, o Programa de Emprego e Formação Profissional, que abrange a 

formação de trabalhadores especializados, a vários níveis, para as actividades económicas e 

sociais.   

54. Estes documentos oferecem conjuntamente um quadro estratégico e programático global, 

integrado e coerente para as intervenções do Governo em matéria de valorização do capital 

humano nacional, cuja implementação é coordenada, acompanhada e avaliada por uma 

Unidade Técnica de Gestão (UTG) sob a superintendência do Presidente da República, 

cabendo a execução dos programas de acção aos Ministérios responsáveis pelas respectivas 

áreas de intervenção (MED, MESCTI, MAPTSS, MAT e MEP).  

55. Neste contexto, o PDN 2018-2022 prevê um vasto conjunto de políticas estratégicas e 

programas de acção cobrindo os vários níveis e subsistemas de educação e ensino e de 

formação profissional, estreitamente articulados com as orientações do PNFQ, cuja execução 

está também a cargo dos Ministérios acima referidos. Contudo, a valorização do capital 
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humano do País deve ser entendida como um verdadeiro desígnio nacional, relativamente ao 

qual os restantes Ministérios das áreas económicas e sociais não devem, nem podem ficar 

alheios. 

 

3.3. Infra-estruturas de Localização Industrial 

56. É consensual a ideia de que a disponibilidade de redes de infra-estruturas bem desenvolvidas 

e operadas de forma eficiente, para fornecerem à economia e aos cidadãos, em boas 

condições de qualidade, quantidade, regularidade e preço, os serviços de que os mesmos 

necessitam em matéria de energia, água, transportes e telecomunicações, é uma condição 

fundamental para o desenvolvimento económico e social de qualquer País.  

57. Esta constatação toma ainda mais ênfase quando se trata da indústria transformadora que, 

quer pelos seus processos produtivos - que requerem normalmente o uso intensivo de 

maquinaria diversa e implicam muitas vezes processos exigindo elevadas temperaturas e 

pressões -, quer pelas necessidades de abastecimento de matérias-primas e subsidiárias 

frequentemente produzidas a grande distância (ou mesmo importadas), quer ainda pela 

necessidade de distribuição dos seus produtos por vastos mercados nacionais, regionais e 

internacionais, tem uma enorme dependência de serviços de natureza infra-estrutural, 

especialmente nos domínios da energia, transportes e logística. 

58. Por estes motivos, o processo de concentração industrial iniciou-se com a primeira revolução 

industrial, na Europa, quando o uso cada vez mais intensivo dos factores necessários a uma 

produção em larga escala, designadamente fontes de energia (inicialmente hídrica e carvão), 

matérias-primas (essencialmente ferro e outros minerais metálicos e não metálicos, florestas e 

produtos da agricultura, pecuária e pescas), mão-de-obra e acessibilidades (transportes 

fluviais e marítimos e, mais tarde, estradas e ferrovias), obrigou as então novas indústrias a 

localizarem-se em lugares ou regiões onde esses factores abundavam e podiam ser obtidos a 

mais baixos custos. Estas concentrações industriais não tardaram a atrair os mais diversos 

serviços de apoio às empresas e aos seus trabalhadores, nascendo assim verdadeiras 

¯cidades industriais°, muitas vezes fortemente especializadas em sectores e grupos de 

produtos específicos, que funcionavam como verdadeiros ̄clusters° económicos nascidos 

espontaneamente. 

59. Contudo, foi só na segunda metade do século XX, e em especial a partir da década de 70, 

que diversos países de industrialização mais tardia ou emergente, designadamente na Europa 

do Sul, Sudeste Asiático, África do Norte e Médio Oriente, muitos deles ainda confrontados 
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com carências e insuficiências infra-estruturais, comeĂaram a procurar ¯replicar°, em locais 

seleccionados, as condições de concentração de factores produtivos e complementaridade 

de actividades que tinham propiciado o crescimento explosivo das antigas ¯cidades 

industriais°. Nascem entþo os conceitos modernos de polo de desenvolvimento ou parque 

empresarial ou estritamente industrial, que podem ser descritos, com toda a generalidade, 

como espaços territoriais devidamente localizados, delimitados, ordenados e dotados de infra-

estruturas e serviços de apoio apropriados às empresas que neles se pretende instalar. Esta 

abordagem permitia, por um lado, ultrapassar carências e insuficiências infra-estruturais e, 

por outro lado, ganhar economias de escala para reduzir os custos de instalação e 

funcionamento das empresas, bem como aproveitar ganhos de eficiência resultantes das 

interacções e complementaridades entre elas. Para acelerar a ocupação dos espaços e 

maximizar o papel dessas infra-estruturas como instrumentos de fomento no âmbito de 

políticas e estratégias de reforma económica e industrialização acelerada eram, também, 

normalmente atribuídos às empresas que neles se instalassem diversas facilidades 

administrativas e incentivos fiscais e financeiros adequados.  

60. O sucesso de muitos desses espaços de localização industrial e os seus impactos positivos 

em termos de crescimento e diversificação das economias levou, sobretudo a partir dos anos 

90, à sua proliferação e dispersão um pouco por todo o mundo, alargando a sua presença a 

outros espaços e países emergentes e em desenvolvimento, designadamente da África 

Subsariana. As características e modalidades de instalação e funcionamento desses espaços 

foram também evoluindo em função dos objectivos dos seus promotores e do 

desenvolvimento técnico e tecnológico, existindo hoje uma grande variedade de áreas de 

localização industrial com dimensões, finalidades e disposições organizacionais muito 

diferenciadas e que recebem muitas vezes designações também diferentes (Zonas 

Económicas Especiais, Zonas Francas, Parques tecnológicos, Eco Parques, etc.). Contudo, o 

conceito de base de oferecer num mesmo local, numa lógica de condomínio, uma 

concentração de infra-estruturas, serviços e interacções adequadas às necessidades das 

organizações instaladas, mantém-se essencialmente o mesmo. 

 

Polos de Desenvolvimento Industrial 

61. Em meados dos anos 90, confrontado com o processo de desindustrialização acelerada que 

então se verificava, induzida em grande medida pela degradação de infra-estruturas 

decorrente do prolongado conflito armado, o departamento ministerial responsável pelas 
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políticas do Executivo nos domínios da indústria transformadora e da prestação de serviços 

industriais propôs, no âmbito do Plano Director de Reindustrialização de Angola para o 

período 1994-1999, a criação de Polos de Desenvolvimento Industrial (PDI), enquanto 

instrumento apropriado para travar e reverter esse processo, mediante a disponibilização às 

empresas industriais, em condições atractivas, de áreas de implantação industrial seguras, 

bem localizadas e devidamente dotadas das infra-estruturas e serviços necessários ao seu 

bom funcionamento. 

62. Essa proposta foi acolhida no Programa de Política Económica e Social do Governo para 1998 

e deu origem à publicação da Resolução da Comissão Permanente do Conselho de Ministros 

n.º 1/98, de 10 de Março, que autorizou os Ministros das Finanças e da Indústria a constituir 

as sociedades de capitais públicos necessárias à gestão dos PDI, conferido às mesmas a 

missão de promover a construção e equipamento dos polos, gerir o seu funcionamento e 

comercializar as parcelas de terreno destinadas à  instalação de empresas. Nesse mesmo 

ano, foram criadas as sociedades responsáveis pelos PDI de Viana (Decreto Executivo 

Conjunto n.º 41/98) e da Catumbela (Decreto Executivo Conjunto n.º 49/98), dando-se assim 

início à instalação de PDI em Angola.  

63. O programa de instalação de PDI foi depois sendo reforçado e ampliado em praticamente 

todas as estratégias, planos e programas de desenvolvimento do País, designadamente o 

Programa Executivo do Sector da Indústria Transformadora para o período 2009-2012, a 

EstratĄgia de Longo Prazo ¯Angola 2025°, o PND 2013-2017 e o Programa de 

Industrialização 2013-2017.  

64. Em 2015, o IDIA apresentou uma proposta de Plano de Enquadramento Estratégico e Modelo 

de Governação da Rede Nacional de Polos de Desenvolvimento Industrial (RNPDI), que previa 

a instalação faseada de 22 PDI ao longo de 10 anos e propunha um modelo de governação 

baseado na criação de uma sociedade de capitais públicos (Angola Parques Industriais, S.A.), 

participada pelo IDIA e pelo então Instituto do Sector Empresarial Público (ISEP) (actual 

Instituto de Gestão de Activos e Participações do Estado - IGAPE), que seria responsável pela 

coordenação, promoção e supervisão do desenvolvimento da Rede. Neste modelo, cada PDI 

seria instalado e gerido por uma Sociedade Gestora, que poderia ser totalmente privada ou, 

se necessário, ter participação de capitais públicos, em proporções que seriam definidas caso 

a caso no âmbito das negociações com os parceiros e em função das especificidades de 

cada polo. As participações públicas poderiam ser realizadas através da Angola Parques 

Industriais, que funcionaria assim como sociedade holding da Rede. Esta proposta acabou por 
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não se concretizar, pelo que o IDIA tem vindo a analisar, ao longo dos últimos anos, outros 

modelos de governação dos polos, com menor impacto nas finanças públicas.  

65. A coordenação do programa de desenvolvimento de PDI tem sido assumida desde o início 

pelos Ministérios com responsabilidades políticas sobre a indústria transformadora , através 

do IDIA. Após o lançamento dos dois primeiros polos em 1998 - Viana (em Luanda) e 

Catumbela (em Benguela) -, o programa de implantação de PDI foi sendo gradualmente 

ampliado, com base no objectivo de instalar, pelo menos, um PDI em cada Província, até 

englobar um total de 22 polos, cobrindo todas as Províncias, com  reservas fundiárias 

atribuídas e registadas a favor do IDIA e totalizando uma área total infra-estruturável superior 

a 12.500 hectares (ha).  

66. O modelo de desenvolvimento destes espaços tem sido essencialmente de iniciativa pública, 

assumindo o Estado, directa ou indirectamente, a responsabilidade pela sua concepção, 

coordenação, supervisão, financiamento, infra-estruturação e gestão. Ou seja, estes espaços 

foram tratados, pelo menos até 2014, como infra-estruturas públicas, embora se esperasse 

que o investimento inicial pudesse ser posteriormente recuperado através da cessão de 

direitos de superfície aos utentes. 

67. Entretanto, perante a deterioração da situação das finanças públicas provocada pela queda 

dos preços do petróleo, a RNPDI acabaria por não se concretizar, tendo-se optado pelo 

desenvolvimento progressivo dos PDI com maior procura, envolvendo investidores privados 

na sua construção e gestão. 

68. Actualmente, há dois PDI em funcionamento pleno: o Polo de Desenvolvimento Industrial de 

Viana (Luanda), o maior e mais antigo do País, que tem uma área infra-estruturável de 2.700 

ha e conta com cerca de 350 empesas actualmente em laboração; e o Polo de 

Desenvolvimento Industrial da Catumbela (Benguela), que tem uma área total infra-

estruturável de aproximadamente 1.000 ha (com possibilidade de expansão) e conta com 

cerca de 90 empresas instaladas. Contudo, ambos os polos carecem ainda de investimentos 

significativos, em especial para melhorar as infra-estruturas internas (rede viária, distribuição 

de electricidade e água, recolha e tratamento de resíduos sólidos, escoamento de efluentes, 

etc.). Considera-se, ainda, incluído neste grupo o PDI de Fútila (Cabinda), cujas obras 

estiveram paralisadas durante um longo período, mas para o qual foi recentemente nomeada 

uma nova Comissão Instaladora com a missão principal de redinamizar as obras e concluir a 

primeira fase de infra-estruturação do Polo, correspondente a uma área de 112 ha. 
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69. Um segundo grupo de polos, compreende quatro PDI com áreas já loteadas ou com obras de 

infra-estruturação em curso e onde existem empresas já instaladas ou em fase de instalação:  

Á O PDI de Caála (Huambo), com uma área total reservada de 1.000 ha, da qual foi já 

preparada uma área de 583 ha destinada a 100 lotes industriais (100 ha) e 11 lotes para 

serviços e comércio (10,5 ha), que conta com 10 empresas instaladas e 5 em fase de 

instalação;  

Á O PDI de Lucala (Cuanza Norte), com uma área total reservada de 1.000 ha, no qual foi já 

preparada uma área de 32 ha destinada a 28 lotes industriais (26,7 ha) e 4 lotes para 

serviços e comércio (0,5 ha), que conta com 1 empresa instalada; 

Á O PDI de Malanje, com uma área total reservada de 3.680 ha, da qual está a ser 

preparada uma área de 430 ha destinada a 381 lotes industriais (360 ha) e 49 lotes para 

serviços e comércio (7,2 ha), que conta com 11 empresas instaladas; 

Á O PDI de Negage (Uíge), com uma área total reservada de 1.000 ha, no qual está a ser 

preparada uma área de 210 ha destinados a 186 lotes industriais (176 ha) e 24 lotes para 

serviços e comércio (3,5 ha), que conta com 1 empresa instalada. 

70. Um terceiro grupo de polos compreende cinco PDI em que se estima que a procura de 

terrenos industriais poderá ter alguma dinâmica: 

Á O PDI do Soyo (Zaire), com uma área total reservada de 1.476 ha, da qual se pretende 

preparar, numa primeira fase, uma área de 700 ha, dos quais 633 ha destinados à 

instalação de 6 projectos industriais de grande e média dimensão que já mostraram 

interesse nessa localização, 62 ha à instalação de 48 lotes industriais e 7 lotes para 

serviços e comércio e os restantes 5 ha à instalação de uma plataforma logística;  

Á O PDI do Cunje (Bié), com uma área total reservada de 1.890 ha, no qual está a ser 

preparada, numa primeira fase, uma área de 20 ha destinada à instalação de 18 lotes 

industriais e 2 lotes para serviços e comércio; 

Á O PDI de Porto Amboim (Cuanza Sul), com uma área total reservada de 1.000 ha, no qual 

está a ser preparada, numa primeira fase, uma área de 178 ha destinada à instalação de 

158 lotes industriais e 20 lotes para serviços e comércio; 

Á O PDI de Lubango (Huíla), com uma área total reservada de 400 ha, no qual está a ser 

preparada, numa primeira fase, uma área de 20 ha destinada à instalação de 18 lotes 

industriais e 2 lotes para serviços e comércio; 



 

| 25 

 

Á O PDI de Saurimo (Lunda Sul), com uma área total reservada de 2.340 ha, no qual se 

pretende preparar, numa primeira fase, uma área de 112 ha destinada à instalação de 99 

lotes industriais e 13 lotes para serviços e comércio. 
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Mapa 2. Polos de Desenvolvimento Industrial por grau de prioridade 

 
Fonte: Elaboração própria, IDIA 

 

71. Finalmente, merece referência um último conjunto de PDI, inicialmente incluídos na RNPDI, 

mas cuja procura potencial é ainda pouco conhecida, e que compreende reservas fundiárias 

localizadas no Bengo, em Massangano (Cuanza Norte), no Dundo (Lunda Norte), em Luena 

(Moxico), no Namibe, na Matala (Huíla), no Cunene, em Menongue (Cuando Cubango), em 

Cassinga (HuĈla) e em M®Banza Congo (Zaire). 

 

 

 

 






















































































































































































































































































